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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 17/2025

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto de Lei faz-se necessário para recepção dos repasses de Emendas Impositivas e Transferências Especiais do Estado, com a finalidade de aquisição de Equipamentos Permanentes no CEIM Cristiane Inês Zerbin; Concretagem da Rua Linda Jacobi em Schroeder 1; Construção de calçadas no bairro Tomaselli; aquisição de lousas digitais para escolas; aquisição de minicarregadeira para o Setor de Obras; ampliação e reforma do CEIM Primeiros Passos; reforma e ampliação de área de lazer da Escola Profº Emílio da Silva; reforma da biblioteca e aquisição de equipamentos permanentes; aquisição de parques e construção UBS); pavimentação da Rua Bartira Hertel. 

Ainda, faz-se necessário a utilização de superávit financeiro do FUNDEB nas folhas de pagamentos dos profissionais de educação, o qual poderá ser usado até o mês de abril, bem como, necessitaremos utilizar Superávit financeiro para realização de obras de infraestrutura no município e pavimentação da Rua Oscar Guilherme Gneipel, entre outras.

Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei. 

Essas, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Câmara de Vereadores.
Renovo à Vossas Excelências os meus protestos de elevada estima e consideração.
Schroeder, 27 de fevereiro de 2025. 
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2025 – REGIME DE URGÊNCIA
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 12.480.794,91 (DOZE MILHÕES, QUATROCENTOS E OITENTA MIL, SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS).
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar de dotações no orçamento do Município de Schroeder, para o exercício 2025, no valor de R$ 12.480.794,91 (doze milhões, quatrocentos e oitenta mil, setecentos e noventa e quatro reais e noventa e um centavos), para abertura do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:
	04
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	

	
	
	

	04.001
 - DIRETORIA DE SAÚDE
04.001.10.301.13.1033
4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.600.0000.0600
 - Obras e Instalações
R$
2.051.952,17
04.001.10.301.13.2055
 - Ações Estratégicas da Saúde da Família
3.1.90.11.00.00.00.00 - 2.631.3120.0631
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
900.000,00


	
	
	

	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO
	

	
	
	

	05.004
 - SUPERVISÃO ESCOLAR
05.004.12.365.3.2016
 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil
4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Equipamentos e Material Permanente
R$
150.000,00
05.004.12.361.3.2015
 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Equipamentos e Material Permanente
R$
140.000,00
05.004.12.365.3.1004
 - Reforma, Ampliações e Construções de CEIM
4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Obras e Instalações
R$
200.000,00
05.004.12.361.3.1003
 - Reformas, Ampliações e Construção de Unidades Escolares
4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Obras e Instalações
R$
100.000,00
05.004.12.361.3.2024
 - Manutenção Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00.00 - 2.540.1070.0540
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
300.000,00
05.004.12.365.3.2025
 - Manutenção Centro de Educação Infantil - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00.00 - 2.540.1070.0540
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
135.485,53
3.1.90.11.00.00.00.00 - 2.543.0000.0543
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
43.357,21
05.004.12.365.3.2027
 - Manutenção Jardins - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00.00 - 2.540.1070.0540
 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
R$
60.000,00



	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
	

	
	
	

	06.003
 - DIRETORIA DE OBRAS
06.003.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana
4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Obras e Instalações
R$
250.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500
 - Obras e Instalações
R$
3.000.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 - 2.706.3110.0706
 - Obras e Instalações
R$
400.000,00


	06.003.15.451.4.2034
 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos
4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Obras e Instalações
R$
150.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
 - Equipamentos e Material Permanente
R$
300.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500
 - Obras e Instalações
R$
2.000.000,00
06.003.15.451.4.1012
 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos
4.4.90.52.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500
 - Equipamentos e Material Permanente
R$
50.000,00


	
	
	

	08
	 - SECRETARIA MUN DE SANEAMENTO
	

	
	
	

	08.001
 - DIRETORIA DE SANEAMENTO
08.001.17.512.9.2043
 - Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico
4.4.90.51.00.00.00.00 - 2.501.9001.0501
 - Obras e Instalações
R$
2.000.000,00


	
	
	

	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
	

	
	
	

	12.001
 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER
12.001.27.812.7.2040
 - Manutenção das Atividades Desportivas
4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.0000.0710
 - Equipamentos e Material Permanente
R$
100.000,00
12.003
 - DIRETORIA DE CULTURA
12.003.13.392.11.2047
 - Manutenção das Ações de Cultura
4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.0000.0710
 - Obras e Instalações
R$
75.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.0000.0710
 - Equipamentos e Material Permanente
R$
75.000,00



Art. 2º. Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
	
	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO
	
	

	
	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR
	
	

	
	05.004.12.365.3.2016
	 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil
	
	

	
	4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Equipamentos e Material Permanente
	R$
	150.000,00
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
	
	

	
	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS
	
	

	
	06.003.15.451.4.1013
	 - Pavimentação Urbana
	
	

	
	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Obras e Instalações
	R$
	250.000,00
	
	


	
	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
	
	

	
	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS
	
	

	
	06.003.15.451.4.2034
	 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos
	
	

	
	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Obras e Instalações
	R$
	150.000,00
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	
	

	
	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO
	

	
	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR
	

	
	05.004.12.361.3.2015
	 - Manutenção do Ensino Fundamental
	

	
	4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Equipamentos e Material Permanente
	R$
	140.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
	

	
	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS
	

	
	06.003.15.451.4.2034
	 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos
	

	
	4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Equipamentos e Material Permanente
	R$
	300.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO
	

	
	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR
	

	
	05.004.12.365.3.1004
	 - Reforma, Ampliações e Construções de CEIM
	

	
	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Obras e Instalações
	R$
	200.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO
	

	
	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR
	

	
	05.004.12.361.3.1003
	 - Reformas, Ampliações e Construção de Unidades Escolares
	

	
	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.3210.0710
	 - Obras e Instalações
	R$
	100.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
	

	
	12.001
	 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER
	

	
	12.001.27.812.7.2040
	 - Manutenção das Atividades Desportivas
	

	
	4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.0000.0710
	 - Equipamentos e Material Permanente
	R$
	100.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
	

	
	12.003
	 - DIRETORIA DE CULTURA
	

	
	12.003.13.392.11.2047
	 - Manutenção das Ações de Cultura
	

	
	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.710.0000.0710
	 - Obras e Instalações
	R$
	75.000,00
	


	
	12
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
	

	
	12.003
	 - DIRETORIA DE CULTURA
	

	
	12.003.13.392.11.2047
	 - Manutenção das Ações de Cultura
	

	
	4.4.90.52.00.00.00.00 - 1.710.0000.0710
	 - Equipamentos e Material Permanente
	R$
	75.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
	
	
	
	

	
	04
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	

	
	04.001
	 - DIRETORIA DE SAÚDE
	

	
	04.001.10.301.13.1033
	 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde e Academias ao Ar 
	

	
	4.4.90.51.00.00.00.00 - 1.600.0000.0600
	 - Obras e Instalações
	R$
	2.051.952,17
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	08
	 - SECRETARIA MUN DE SANEAMENTO
	

	
	08.001
	 - DIRETORIA DE SANEAMENTO
	

	
	08.001.17.512.9.2043
	 - Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico
	

	
	4.4.90.51.00.00.00.00 - 2.501.9001.0501
	 - Obras e Instalações
	R$
	2.000.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
	

	
	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS
	

	
	06.003.15.451.4.2034
	 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos
	

	
	4.4.90.51.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500
	 - Obras e Instalações
	R$
	2.000.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	04
	 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	

	
	04.001
	 - DIRETORIA DE SAÚDE
	

	
	04.001.10.301.13.2055
	 - Ações Estratégicas da Saúde da Família
	

	
	3.1.90.11.00.00.00.00 - 2.631.3120.0631
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	900.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
	

	
	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS
	

	
	06.003.15.451.4.1013
	 - Pavimentação Urbana
	

	
	4.4.90.51.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500
	 - Obras e Instalações
	R$
	3.000.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
	

	
	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS
	

	
	06.003.15.451.4.1012
	 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos
	

	
	4.4.90.52.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500
	 - Equipamentos e Material Permanente
	R$
	50.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO
	

	
	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR
	

	
	05.004.12.365.3.2027
	 - Manutenção Jardins - FUNDEB
	

	
	3.1.90.11.00.00.00.00 - 2.540.1070.0540
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	60.000,00
	


	
	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO
	
	

	
	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR
	
	

	
	05.004.12.365.3.2025
	 - Manutenção Centro de Educação Infantil - FUNDEB
	
	

	
	3.1.90.11.00.00.00.00 - 2.540.1070.0540
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	135.485,53
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO
	
	

	
	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR
	
	

	
	05.004.12.361.3.2024
	 - Manutenção Ensino Fundamental - FUNDEB
	
	

	
	3.1.90.11.00.00.00.00 - 2.540.1070.0540
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	300.000,00
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	05
	 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO
	
	

	
	05.004
	 - SUPERVISÃO ESCOLAR
	
	

	
	05.004.12.365.3.2025
	 - Manutenção Centro de Educação Infantil - FUNDEB
	
	

	
	3.1.90.11.00.00.00.00 - 2.543.0000.0543
	 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	R$
	43.357,21
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	06
	 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA
	
	

	
	06.003
	 - DIRETORIA DE OBRAS
	
	

	
	06.003.15.451.4.1013
	 - Pavimentação Urbana
	
	

	
	4.4.90.51.00.00.00.00 - 2.706.3110.0706
	 - Obras e Instalações
	R$
	400.000,00
	
	


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.  

Schroeder, 27 de fevereiro de 2025.
JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal 

Aprov. em votação única em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______
Rua Mal. Castelo Branco, 3201 – Cx. Postal 01 – Fone/Fax (47) 3374-6500 – CEP 89275 000 – SCHROEDER – SC

Email: prefeitura@schroeder.sc.gov.br - Site: http://www.schroeder.sc.gov.br
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